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RESUMO 

 

KOPCZYNSKI, Alexandre Henrique Moretti Cammarosano. O incentívo à inovação e o 

poder de compra estatal: Instrumentos da Lei Complementar n.º 182/2021 para 

contratações públicas de inovação. 

 

Sob a égide de consecutivas ordens constitucionais impositivas ao Estado brasileiro do dever 

de incentivo científico, à pesquisa, tecnologia e, mais recentemente, a inovação, instrumentos 

jurídicos para consecução foram sendo estabelecidos remontando um breve histórico legislativo 

que ultrapassa meio século. Curiosamente, em que pese possa-se constar um arcabouço legal 

quantitativa e qualitativamente relevante, registros históricos de elevação de investimentos nas 

atividades de ciência e tecnologia (C&T) e de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I), 

aliada a posição do Brasil entre as maiores economias mundiais, o país não é considerado como 

um ambiente de efetivo fomento nesse assunto. Apoiada em uma atuação estatal ativa de 

promoção, uma das ferramentas disponíveis e com capacidade de alto impacto é o uso do poder 

de compra do Estado. Mesmo vigente há mais de duas décadas legislação que permite diversas 

aplicações desse poder de compra, com a qualificadora de constituírem hipóteses de contratação 

direta, esse método de incentivo continua a ser considerado como subvalorizado pelo Poder 

Público nacional. Mais recentemente, duas leis que tratam a respeito de licitações e contratos 

administrativos trouxeram novidades ao ordenamento jurídico, potencialmente hábeis a 

estabelecer uma nova fase do uso do poder de compra do Estado para que, adquirindo soluções 

inovadoras, promova o ambiente de desenvolvimento de inovação em território nacional. 

Selecionado como hipótese para contribuição na solução desse problema, o marco legal do 

empreendedorismo inovador e das startups, vigente a partir da promulgação da Lei 

Complementar n.º 182/2021, e suas novas hipóteses contratuais decorrentes de processo 

licitatório, serão objeto de investigação a fim de verificar sua compatibilidade para com o 

sistema jurídico vigente e se suas disposições normativas poderão, ou não, e de que forma 

auxiliar para uma maior adoção de políticas públicas de fomento à inovação mediante o poder 

de compra estatal.   

 

Palavras-chave: Direito administrativo; políticas de fomento; inovação; poder de compra 

estatal; licitações e contratações públicas; soluções inovadoras. 
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INTRODUÇÃO 
 

Os recentes instrumento jurídicos criados e regulamentados pela Lei Complementar n.º 

182/2021, instituidora do marco legal da startups e do empreendedorismo inovador, voltados a 

utilização do poder de compra do Estado, adquirindo o resultado do processo inovador, são 

dotados de particularidades suficientemente distintas dos mecanismos até então existentes, para 

serem capazes de uma aproximação a parcela do ecossistema de inovação antes relegada, 

ampliando o desenvolvimento à inovação, dever constitucional do Estado, mas que vem sendo 

considerado por resultados de avaliações internacionais e nacionais como subutilizado? Há algo 

de  

Essa é a questão central objeto dessa pesquisa.  

No Brasil, por imposições constitucionais, políticas públicas são estabelecidas pelo 

Poder Legislativo e implementadas pelo Poder Executivo para consecução de seus deveres e 

garantia dos direitos, individuais e sociais.  

Dentre o estabelecimento de fins a serem alcançados pela atuação estatal, direta ou 

indireta, a Constituição da República impôs a Estado que promova e incentive o 

desenvolvimento à inovação (arts. 218, 219, 219 -A e 219-B),1 mesmo porque atualmente cada 

 
1 Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e 
tecnológica e a inovação. § 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, 
tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. § 2º A pesquisa tecnológica voltar-
se-á preponderantemente para a solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo 
nacional e regional. § 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa, 
tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e concederá aos que 
delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. § 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 
pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho. § 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 
tecnológica. § 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a articulação entre entes, 
tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. § 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação 
no exterior das instituições públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades 
previstas no caput.           
Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o 
desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País, nos 
termos de lei federal. Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação nas 
empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção de parques e polos 
tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, 
absorção, difusão e transferência de tecnologia 
Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar instrumentos de cooperação 
com órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, inclusive para o compartilhamento de recursos 
humanos especializados e capacidade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento 
científico e tecnológico e de inovação, mediante contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente 
beneficiário, na forma da lei 
Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI) será organizado em regime de 
colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a promover o desenvolvimento científico e 
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vez mais o aprimoramento tecnológico e a criação de novas tecnologias ocorrem em velocidade 

nunca antes vista, não interessam apenas aos setores produtivos, mas, ao fim e ao cabo, à tutela 

dos direitos fundamentais, imergindo como uma realidade que o Direito não pode se furtar a 

observar e disciplinar. 

Por vezes isolado, mas também em parceria com os particulares, o Estado deve ser 

participante ativo desse processo de desenvolvimento. Valendo-se de instrumentos largamente 

conhecidos pela história das sociedades, incentivos fiscais, linhas de financiamento, concessão 

de bolsas de pesquisa, cessão de uso de instalações e equipamentos públicos, criação de uma 

agenda de capacitação e rede de contatos, são utilizados e reconhecidos pelos particulares e 

pelos gestores públicos como úteis às finalidades pretendidas. 

Mas há outro campo de incentivo ao desenvolvimento do processo inovador, que já 

possui regulamentação, mas pouco utilizado pela Administração Pública: o uso do poder de 

compra do Estado. 

Implementado pelas contratações públicas, pode a Administração Pública promover a 

aquisição de bens e serviços ou a contratação para realização de obras que visem apoiar de 

alguma forma o desenvolvimento à inovação. A aquisição de insumos e equipamentos para 

serem utilizados durante o processo inovador é uma delas. De outro lado, pode o Estado afetar 

diretamente o desenvolvimento à inovação encomendando o desenvolvimento de produto, 

processo ou serviço inovador, ou apenas adquirindo o resultado inovador já existente.   

Contudo, os modelos de contratação pública usuais não se prestam a essa finalidade, 

especialmente pela imposição de delimitação do objeto de contratações, o que não se coaduna 

com as características da inovação, que se dá em ambientes de extrema incerteza. 

O Direito brasileiro já tem regulamentado alguns instrumentos pensados para o 

incentivo ao desenvolvimento estatal à inovação. Contudo, por mais úteis que possam ter sido 

ou venham a ser em situações especiais, eles possuem limitações de alcance que podem 

interferir na propulsão do fomento estatal. A reboque de sugestões de atualização de normas 

gerais de contratações públicas, a Lei n.º 14.133/2021 e a Lei Complementar n.º 182/2021 

estabeleceram novas modalidades de licitação que objetivam a aquisição de solução inovadora.  

Tendo a Lei Complementar n.º 182/2021 não se limitado a criar modalidade de licitação, 

mas dispor a respeito de duas espécies contratuais próprias de seu regime de contratação, se 

nota a tentativa de procedimentalizar, a nível nacional, esse novo instrumento.  

 
tecnológico e a inovação. § 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI. § 2º Os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios legislarão concorrentemente sobre suas peculiaridades. 
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A presente dissertação intenta trazer luzes a este problema, compreender o fenômeno 

do fomento à inovação, desenvolvido por meio do poder de compra do Estado, que se aperfeiçoa 

com contratações públicas de inovação, e se o modelo de contratação previsto pela Lei 

Complementar n.º 182/2021 se destaca dos já existentes, podendo alcançar dimensão não 

ocupada por nenhum dos anteriores. Para isso, o trabalho está dividido em três partes. 

Na primeira parte, serão estabelecidas as premissas que compõem o problema dessa 

pesquisa. As mudanças econômicas globais que levaram aos Estados procurar formas de 

interação com o desenvolvimento à inovação, por razões de soberania e garantia dos direitos de 

seus cidadãos, leva a verificação do momento atual e histórico constitucional brasileiro a 

respeito da atribuição de competências ao Estado para tutelar a ciência, a educação e a 

tecnologia, campos intimamente ligados à inovação. 

Em sequência, toma lugar a análise dos mecanismos de atuação do Estado no 

desenvolvimento à inovação. Participação direta e indireta serão depuradas para identificação 

de suas definições e limites normativamente estabelecidos. A partir desse ponto da pesquisa, as 

atenções serão voltadas ao instrumento do uso de poder de compra do Estado e sua forma de 

exteriorização, que se dá pelas contratações públicas, decorrentes do exercício de função 

administrativa. As características das contratações públicas, com atenção para as que objetivam 

a aquisição de inovação, serão investigadas até chegar no emaranhado normativo que, sob 

perspectiva unitária, pode ser denominado como microssistema de contratação pública e 

inovação, compreendendo alguns instrumentos jurídicos com afetações distintas. 

Finalizada essa primeira parte da pesquisa, com a apresentação dos resultados das 

avaliações internacionais e nacionais que concluem pelo não aproveitamento por completo dos 

mecanismos de incentivos admitidos no direito brasileiro, será dado lugar a uma avaliação geral 

das normas presentes na Lei Complementar n.º 182/2021, objeto de estudo que contém a 

hipótese de solução do problema desse estudo. Âmbito de incidência, sua vigência 

concomitante a Lei Geral de Contratações Públicas, e outros instrumentos de incentivo ao 

empreendedorismo inovador e às startups terão o destaque apropriado. 

Por fim, na última parte será analisado o Contrato Público de Solução Inovadora (CPSI), 

instrumento que aperfeiçoa a contratação pública de solução inovadora que pretendeu criar a 

Lei Complementar n.º 182/2021. Com comparações em face dos demais instrumentos de uso 

do poder de compra Estatal, poderá ser verificada, ou não, a hipótese levantada. 
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